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Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de setembro de 2022.
Ministro Benedito Gonçalves
Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral

ATOS DO CORREGEDOR

PORTARIA

PORTARIA CGE Nº 9/2022
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL, no uso das atribuições regulamentares,
considerando o disposto no art. 6º da Res.-TSE nº 7.651, de 24 de agosto de 1965, e no art. 378
do Código Eleitoral,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora MARCIA MAGLIANO PONTES, Analista Judiciária, lotada e em
exercício nesta Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, ocupante do cargo comissionado de
Coordenadora, para exercer as atribuições de Titular de Ofício de Justiça.
Art. 2º Ficam designadas para substituírem a Titular de Ofício de Justiça em seus afastamentos
regulamentares as seguintes servidoras:
I - ROBERTA MAIA GRESTA, Analista Judiciária, lotada e em exercício nesta Corregedoria-Geral
da Justiça Eleitoral, ocupante do cargo comissionado de Secretária; e
II - MICHELLE PIMENTEL DUARTE, Analista Judiciária, lotada e em exercício nesta Corregedoria-
Geral da Justiça Eleitoral, ocupante do cargo comissionado de Coordenadora.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Comunique-se e cumpra-se.
Brasília, 29 de setembro de 2022.
BENEDITO GONÇALVES
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 965 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado Augusto César Barata de Castro, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para substituir o Chefe da Seção de Administração Financeira, Nível FC-6, da Coordenadoria de
Finanças e Contabilidade, da Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade,
da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.
Art. 2º Fica revogado o art. 74 da Portaria TSE nº 450, de 18 de junho de 2020, publicada no Diário
da Justiça Eleitoral do dia 24 subsequente, páginas 121-130.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
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Realce



Ano 2022 - n. 197 Brasília, terça-feira, 04 de outubro de 2022 211

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2022, às 21:45, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2221778&crc=8617A615,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2221778 e o código CRC 8617A615.

ÍNDICE DE ADVOGADOS
AFONSO ASSIS RIBEIRO (1501000A/DF)     158
AFRANIO COTRIM VIRGENS JUNIOR (16461/BA)        107 107
AIDIL LUCENA CARVALHO (12584/MA)     96
ALESSANDRO PEREIRA LORDELLO (21284/DF)        50 158
ALEXANDRE ROCHA DO CARMO (30762/PA)     97
ALEXANDRE SPEZIA (20555/DF)     149
ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA (37719/PE)        169 204
ALTAIR SOARES DA ROCHA FILHO (14966/RN)        105 105
ANA CAROLINE ACIOLE BRITO (5173/RO)                                131 131 131 135 135 135 202 202 202 202
ANA CAROLINE ALVES LEITAO (49456/PE)        169 204
ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO SANTOS (369011/SP)        93 94
ANA PAULA DE SOUSA (401103/SP)        93 94
ANDERSON POMINI (299786/SP)        93 94
ANDRE AUGUSTO DE CASTRO (3898/RN)        105 105
ANDRE GARCIA XEREZ SILVA (25545/CE)        169 204
ANDRE LACERDA SOARES (174757/MG)     103
ANDRE LUIS BEZERRA GALDINO DE ARAUJO (8074/RN)                 105 105 105 159 159
ANDREIVE RIBEIRO DE SOUSA (31072/DF)                                 131 131 131 131 131 131 131 135 135 135

                         146 146 170 170 170 202 202 202 202
ANDREO ZAMENHOF DE MACEDO ALVES (5541/RN)                 105 105 105 159 159
ANDRESSA ZATT PERUZZO (74659/PR)                                22 22 22 22 22 22 22 22 22 22
ANNA JULIA MENEZES RODRIGUES (339004/SP)        93 94
ANTONIO CESAR BUENO MARRA (1766/DF)        50 158
ANTONIO JOSE DOS SANTOS MAIA (15059/CE)                              193 193 193 193 193 193 193 193 193

       193 193 193
AURILENE UCHOA DE BRITO (788/AP)     154
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO (11909/MA)     96
BIANCA SOUZA DE VASCONCELLOS (422693/SP)        94 94
BRUNA LOSSIO PEREIRA (45517/DF)        93 94
BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA (33670/GO)           131 131 143
BRUNO DE MENDONCA PEREIRA CUNHA (103584/MG)     103
CAIO SILVA MARTINS (109864/SP)     53
CAMILA CAROLINA DAMASCENO SANTANA (35758/DF)                    60 60 60 146 146 146
CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON (50044/DF)                              131 131 131 131 131 131 131 135 135

                   135 146 146 202 202 202 202
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO SOBRAL NETO (6408/SE)                     104 104 104 126 126 126

                                  126 126 126 126 126 126 126 126 126 126 126 126
CARLOS EDUARDO BARROS GOMES (10303/MA)     96
CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (242953/SP)        94 94
CAROLINA PELLEGRINO DA FONSECA (0064000/DF)     204

CAROLINA VIDAL FEIJO (355299/SP)        94 94
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